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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10921.720152/2013-17

RESOLUGAO 3002-000.435 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 5 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DC LOGISTICS BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha, Keli
Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva
Aparecida Baylon, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente).

RELATORIO

Para fins de economia processual, adoto o relatério da decisdo recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuacao, vejamos:

Relatério

Trata o presente processo de auto de infracdo, lavrado em 13/03/2013, em face
do contribuinte em epigrafe, formalizando a exigéncia de multa regulamentar, no
valor de RS 245.000,00, em virtude dos fatos a seguir descritos.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, nos termos do voto da Relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros  Gisela Pimenta Gadelha, Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente).
	
	 
		 Para fins de economia processual, adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 Relatório
		 Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 13/03/2013, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de multa regulamentar, no valor de R$ 245.000,00, em virtude dos fatos a seguir descritos.
		  Empresa de transporte internacional/prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratório Executivo Corep n° 3, de 28 de março de 2008.
		 /
		 /
		 Considerando as informações descritas acima e anexos, propõe-se, por estar plenamente configurada a conduta tipificada, a aplicação da penalidade prevista na alinea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003 para cada Conhecimento Eletrônico - CE sob sua responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 800/2007.
		 Destarte, configura-se penalidade punível com multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), com base na alinea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833 , de 29/12/2003.
		 Cientificado do auto de infração, pessoalmente, em 18/03/2013 (fls. 40) o contribuinte, protocolizou impugnação, tempestivamente em 17/04/2013, na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de fls. 47 à 78, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento.
		 O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:
		 Da inadequada descrição dos fatos e nulidade absoluta do auto de infração; 
		 Da ilegal imposição de penalidades antes de 1° abril de 2009;
		 Da multa por veículo;  Do lançamento de informações fora do prazo pelo armador; 
		 Da não caracterização de prestação de informação fora do prazo na retificação; 
		 Da denúncia espontânea e da exclusão de penalidade;
		 Da multa por MBL e da impossibilidade de multas adicionais no HBL;
		 Da desproporcionalidade da multa;  Da relevação da penalidade. 
		 DO PEDIDO 
		 Seja recebida e conhecida a impugnação, com os documentos que a instruem, com a imediata suspensão da exigibilidade do crédito tributário insculpido no Auto de Infração, com escopo no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.
		 Seja dado provimento à impugnação no sentido de:
		 Declarar a nulidade do auto de infração, com base no exposto no item II da impugnação.
		 Em não sendo acolhido o pleito descrito no item 1, requer:
		 Seja integralmente acatada a presente impugnação, para o fim de ser cancelada a autuação, por insubsistente, arquivando-se o processo, como de direito.
		 Seja reconhecida e declarada a caracterização da denuncia espontânea verificada em todas as operações descritas no Auto de Infração, com a consequente exclusão de penalidade, nos termos dispostos no item III.V.I.
		 Seja reconhecida e declarada ilegal a imposição de penalidades em operações realizadas antes de 1° de abril de 2009, com base no exposto no item III.II.
		 Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de multa pelo número de operações, que poderia ser aplicada, no máximo, por veículo, nos termos do s exposto no item III.III.
		 Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de multa ao desconsolidador, em virtude da prestação de informações fora do prazo por parte do transportador armador, nos termos do descrito no item III.IV.
		 Seja reconhecida e declarada a não caracterização de prestação de informação fora do prazo na retificação, nos termos do item III.
		 Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de várias multas no CE HOUSE, tanto em virtude de multa no CE MASTER, quanto na multiplicidade de retificações, nos termos do item III.VI.
		 Seja reconhecida e declarada a desproporcionalidade da multa, nos termos do item III.VII.
		 Seja reconhecida e declarada a relevação da penalidade, nos termos do item III.VIII.
		 É o relatório.
		 A 21ª Turma da DRJ/SP1 por meio do acórdão 16-076.562 julgou parcialmente procedente a impugnação exonerando R$ 115.000,00 e mantendo R$ 130.000,00, conforme decisão abaixo ementada:
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		  Data do fato gerador: 08/04/2008 
		 A empresa de transporte internacional deixou de prestar informação sobre carga transportada.
		 O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalização: o bloqueio do sistema.
		 A lei designou como responsável solidário o representante no País do transportador estrangeiro.
		 O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa não é passível de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa não pode usurpar a competência do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.
		 O valor da exigência referente aos casos de RETIFICAÇÃO devem ser excluídos do crédito tributário em análise.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Intimada da respectiva decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário com mesmos fundamentos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Conforme se infere da descrição da autuação, cuida-se de aplicação de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea “e” do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, por descumprimento do prazo para operação de trânsito aduaneiro. 
		 Considerando tratar-se de sanção de cunho aduaneiro, há que se observar que o Superior Tribunal de Justiça – STJ em que sistemática de recursos repetitivos fixou a seguinte tese – Tema nº 1.293: 
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos.
		  2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 De acordo com a tese fixada há limitação material na aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 que se extraem do  próprio texto legal, que em seu art. 5º da lei é expresso ao estabelecer que  não se aplica aos procedimentos de natureza tributária.
		 Assim, a decisão trouxe expressamente a ressalva que “à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.”
		 Ocorre que o referido precedente – Tema nº 1.293 - ainda não transitou em julgado, o que nos termos do artigo 100 RICARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023, impõe a necessidade de sobrestamento do presente julgamento, vejamos:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma. (grifos nossos)
		 Neste contexto, considerando o lapso temporal entre a apresentação do Recurso Voluntário em 18/04/2017 e o presente julgamento em 06/2025 e, ainda, atendendo as disposições regimentais, proponho o sobrestamento do presente feito na origem  até o trânsito em julgado do Tema nº 1.293 pelo STJ. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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Empresa de transporte internacional/prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as
informacdes sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre opera¢des que
executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e
no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007 e Ato Declaratorio Executivo Corep n°® 3, de 28 de margo de
2008.

GCORRENCIA VALOR POR
ta HORA | Manifesto | CONHECIMENTO WOTVG T sTER
38000001754 0_|PED! L  [TEM POS ATRACACA!
8000001754 720 PEDIDO RETIF

30 504644
1708500578066 |170805048074505 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO | 16/04/2008
1708501066255 |170805121390106 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO 25/06/2008
1708501599202 |170805162097306 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO
11/09/2008 [21:25:00_|1708501606055_|170805162772054 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO 16/09/2008__[20:23:15
26/09/2008 [19.57.00_|1708501781701 |170805178122607 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO | 20/10/2008_[20.07.21 |
11/01/2009 [12:24.00 |1708502491987 |170805237243606 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO 14/01/2008  [14:27.57 | RS 5000,
18/01/2009 033800 |1709B00061331 |170805236667771 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO 20/01/2008 _[15:21.23
25/02/2009 [1519.00_|1709500319026_|170905021126163 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO [TEM POS ATRACACAO 26/02/2009__|15:26.09

08000016077
000091907 |

8000159552
08000178107

CONHECIMENTO ELETRONICO GCORRENCIA
Manifesto  [—\asTER | _ HOUSE | MOTIVO
1708500508882 | 1708050434 34023 |180805049156170_INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACA!
1708500505220 | 1708050433 10480 |170805049463289 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRAI
1708500530950 70805050340985_|INCL DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA
1708500598202 | 1 70805054520198_|PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRA
1708500653548 | 170805054231676 |170805106613302_|INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRAI
1708500764544 | 170805093123005 |170805094665960 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRA!
1708500704410 | 170805088448562 |170805098314305 |INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZ A
1708500702298 | 170805111440100 [170805111466508 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZ A
1708500732812 | 170805090733732 |170805106509661 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZ LA
1708500801911 | 170805096031185 [170805102398830 JINC AO DE CARGA APOS O PRAZ A
1708500800435 | 170805095005647 |170805106884 160 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO A
O 1708500800427 | 170805085805051 [170805106951453 JIN¢ SAO DE CARGA APOS O PRAZO A
1708500800435 | 170805095905728 |170805107912095 |INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO A
o) 1708500871251 | 170805101652008 |170805106516102_|INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO RAC,
I 1708500870913 | 170805101634379 [170805106896410 lwc SAO DE CARGA APOS O PRAZO A
< 1708500857712 | 170805107692893 |170805107737404 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRAC
(08000064 4/06/2008 1708500954220 | 170805108264011 [170805115957213_|INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA(
(| 1708501033365 | 170805114819984 [1706805115684151 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRA X
— 1708501066255 | 170805121390106 |170805126251520 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA( X
b 1708501125979 | 170805121971508 |170805129198069 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA! X
1708501165920 | 170805127296403 |170805133087209 [INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA X
< 1708501260930 _| 150805139842730 [170805140248816_|INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA! X
1708501335264 70805141101258 ]INC,J AO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA( X
> 1708501335264 70805141112454 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRA! X
1708501417120 lwc USAO DE CARGA APOS O PRAZ TRAC: X
8 1708501540682 | 70805161638117_|INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZ TRACACA! X
O 1708501599202 | 170805162097306 [170805163819836 |JPEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM ACACAO X
1708501606055 | 170805162772054 |170805169992432_|PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO X
|_ 1708501778352 | 170805177880475 |170805179150148 JINCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO R$5.000,00
Z 1708501781701 | 170805178122607 |170805160298105 _JPEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO R$5.000,00
1708502128114 | 170805200096521 |170805200834964 [PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO R$5.000,00
L 1708502348653 | 1708052265904 15 [170805226666400 JPEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO R$5 000,00
1708502458620 | 170805234679968 |170805235876130 INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO R$5 000,00
E 1708502491087 | 170805237245606 |170905000672223 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO R$5 000,00
1708502491976 | 170805237243436 |170905000691104 JPEDIDO RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO R$5000,00
) 1709500074368 _| 170905004846803 |170905008920689_INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO R$5.000,00
1709500268294 | 170905017624049 |170905021978089_|PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO 5| R$5000,00
O 1709500268294 | 170905017618901 [170005022250822 Eemoo RETIF - ALTERACAO ITEM POS ATRACACAO R$5.000,00
1709500415033 | 170905027256850 |170905030381160 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAC
O VALOR TOTAL

Considerando as informagdes descritas acima e anexos, propde-se, por estar
plenamente configurada a conduta tipificada, a aplicacao da penalidade prevista
na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003 para cada
Conhecimento Eletrénico - CE sob sua responsabilidade em que haja o
descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela Instrugdo Normativa
RFB n° 800/2007.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00
(cinco mil reais), com base na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°
37, de 18/11/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833 , de
29/12/2003.

Cientificado do auto de infracdo, pessoalmente, em 18/03/2013 (fls. 40) o
contribuinte, protocolizou impugnacdo, tempestivamente em 17/04/2013, na
forma do artigo 56 do Decreto n? 7.574/2011, de fls. 47 a 78, instaurando assim a
fase litigiosa do procedimento.

O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:
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v" Da inadequada descricdo dos fatos e nulidade absoluta do auto de
infracdo;

Da ilegal imposicao de penalidades antes de 1° abril de 2009;

Da multa por veiculo; Do langamento de informacdes fora do prazo pelo
armador;

v" Da n3o caracterizacdo de prestacdo de informacdo fora do prazo na
retificacdo;

v" Da denuncia espontanea e da exclusdo de penalidade;

v" Da multa por MBL e da impossibilidade de multas adicionais no HBL;

v" Da desproporcionalidade da multa; Da relevacdo da penalidade.
DO PEDIDO

Seja recebida e conhecida a impugnacdo, com os documentos que a instruem,
com a imediata suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio insculpido no
Auto de Infracdo, com escopo no artigo 151, inciso lll, do Cddigo Tributario
Nacional.

Seja dado provimento a impugnacgdo no sentido de:

Declarar a nulidade do auto de infracdo, com base no exposto no item Il da
impugnagao.

Em ndo sendo acolhido o pleito descrito no item 1, requer:

Seja integralmente acatada a presente impugnagdo, para o fim de ser cancelada a
autuacgdo, por insubsistente, arquivando-se o processo, como de direito.
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Seja reconhecida e declarada a caracterizacdo da denuncia espontanea verificada
em todas as operagOes descritas no Auto de Infragdo, com a consequente
exclusdo de penalidade, nos termos dispostos no item II1.V.I.

Seja reconhecida e declarada ilegal a imposicdo de penalidades em operagbes
realizadas antes de 1° de abril de 2009, com base no exposto no item IILII.

Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de multa pelo nimero de
operacbes, que poderia ser aplicada, no maximo, por veiculo, nos termos do s
exposto no item IILIII.

Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de multa ao desconsolidador, em
virtude da prestacdo de informagdes fora do prazo por parte do transportador
armador, nos termos do descrito no item IIL.IV.

Seja reconhecida e declarada a ndo caracterizacdo de prestacdo de informacdo
fora do prazo na retificacdo, nos termos do item Il

Seja reconhecida e declarada a impossibilidade de vdrias multas no CE HOUSE,
tanto em virtude de multa no CE MASTER, quanto na multiplicidade de
retificacGes, nos termos do item IILVI.

=l 3
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Seja reconhecida e declarada a desproporcionalidade da multa, nos termos do
item IILVII.

Seja reconhecida e declarada a relevacdo da penalidade, nos termos do item
JIRVIIIR

E o relatdrio.

A 212 Turma da DRIJ/SP1 por meio do acdérddo 16-076.562 julgou parcialmente
procedente a impugnacdo exonerando RS 115.000,00 e mantendo RS 130.000,00, conforme decisdo abaixo
ementada:

ASSUNTO: OBRIGACCN)ES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 08/04/2008

A empresa de transporte internacional deixou de prestar informacdo sobre carga
transportada.

O autuado foi impelido a agir em virtude de um ato da fiscalizacdo: o bloqueio do
sistema.

A lei designou como responsavel solidario o representante no Pais do
transportador estrangeiro.

O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa nao é
passivel de exame neste foro, porquanto a autoridade administrativa ndo pode
usurpar a competéncia do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.

O valor da exigéncia referente aos casos de RETIFICACAO devem ser excluidos do
crédito tributario em analise.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Intimada da respectiva decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntdrio com mesmos
fundamentos da impugnacao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto deve ser admitido.

Conforme se infere da descricdo da autuacdo, cuida-se de aplicacdo de penalidade
prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-lei n2 37/1966, com a redacdo dada pela Lei
n2 10.833/2003, por descumprimento do prazo para operacdo de transito aduaneiro.

=4




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGAO 3002-000.435 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10921.720152/2013-17

Considerando tratar-se de sancdo de cunho aduaneiro, hd que se observar que o
Superior Tribunal de Justica — STJ em que sistematica de recursos repetitivos fixou a seguinte tese
—Tema n2 1.293:

1. Incide a prescricdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuracdo de infragdes
aduaneiras, de natureza ndo tributdria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre
a operagao.

3. Ndo incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

De acordo com a tese fixada hd limitacdo material na aplicacdo da prescricdo
intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 que se extraem do proprio texto legal, que
em seu art. 52 da lei é expresso ao estabelecer que nao se aplica aos procedimentos de natureza
tributaria.

Assim, a decisdo trouxe expressamente a ressalva que “a sangdo pela infragdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do trdnsito internacional de mercadorias ou a regularidade do servico
aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacGo do recolhimento dos
tributos incidentes sobre a operagdo.”

Ocorre que o referido precedente — Tema n? 1.293 - ainda ndo transitou em
julgado, o que nos termos do artigo 100 RICARF aprovado pela Portaria MF n2 1.634 de 21 de
dezembro de 2023, impde a necessidade de sobrestamento do presente julgamento, vejamos:

Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistemadtica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera obrigatdrio nos casos em

que houver acérddo de mérito ainda nao transitado em julgado, proferido pelo

Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma. (grifos nossos)

Neste contexto, considerando o lapso temporal entre a apresentacdo do Recurso
Voluntario em 18/04/2017 e o presente julgamento em 06/2025 e, ainda, atendendo as
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disposicdes regimentais, proponho o sobrestamento do presente feito na origem até o transito
em julgado do Tema n2 1.293 pelo STJ.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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